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Senhor Presidente, ~esponsavel 

• 

A empresa AA FANTIN E CIA. LTDA. - ME, com sede na Rua 

Monteiro Lobato, Vila Santa Rita , atua no comércio varejista de telas , alambrados 

e ferragens em geral, deseja ampliar sua linha de produçêo que se Irata da 

fabricação de tanques redes, análise e desenvolvimento de projetos na área de 

piscicultura. necessitando, desta feita, de um local maior para sua atuação. 

Assim, solicita do Município uma área no COA II com um total de 

1.760,12 m2 (um mil , setecentos e sessenta metros quadrados e doze centímetros 

quadrados), situada no prolongamento da Avenida do Manganês esquina com a 

Rua Pedro de Souza. 

Dentre as várias ações que serão desenvolvidas em prol o 

crescimento de Assis , a doação de áreas nos Distritos Industriais, à empresas 

devidamente habilitadas, é uma delas, e neste quesito, a empresa AA FANTlN E 

CIA. LTOA - ME poderá ser contemplada no programa de fomento ao 

desenvolvimento do nosso Município com a cessão, em comodato, com encargo, 

da área supra citada, necessitando para a sua concretização. do aval dos 

Senhores Vereadores. 

Assim exposto, encaminhamos para apreciação e deliberação da Egrégia 

Câmara Municipal, por intermédio de V.Exa., o incluso Projeto de Lei n' 43/05, 

peto qual solicitamos a autorização para procedermos a Cessão em Comodato, 

com encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa A.A. FANTIN E CIA. L TOA. 

- ME, da área com um total de 1.760,12 m' (um mil, setecentos e sessenta 

metros quadrados e doze centímetros quadrados) , pertencente ao Município de 

Assis, ri ão e avaliação constam anexas ao Projeto . 
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Oficio DA N~ 7312.005 

Contando com o apoio da Câmara Municipal, aproveitamos o ensejo 

para renovarmos a V. Exa. e a seus Pares, nossos protestos de alta 

consideração. 

Atenciosamente, 

,· 

Ao Exmo, Sr. 

Vereador CÉLIO FRANCISCO DINIZ 

DO. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
AssislSP, 

PrefeltUF8 MII"lclpal 
........1. 
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Prefeitura Municipal de As 
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'1cJ,jO/ 
PROJETO DE LEI N' 043/2005 

Dispõe sobre cessão em Comodato, com 
encargo, de uma area de propriedade do 
Município de Assis, localizada no COA 11, à 
empresa A.A. FANTlN E CIA LTDA - ME. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

• 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

• 
Art. 10 

- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa A.A. FANTIN E elA LTDA
ME, urna área de propriedade do Município, com um total de 1.760,12 m:Z (um 
mil , setecentos e sessenta metros quadrados e doze centímetros quadrados), 
situada na Avenida do Manganês esquina com a Rua Pedro de Souza O. F. 
L 01 a 03, no CDA 11, nesta cidade e assim descrita: 

ÁREA: 1.760,12 m' 

LOCAL: CDA 11- Av. do Manganês - esquina com a Rua Pedro de Souza - Q . 

F. - L. 01 a 03. 

DESCRiÇÃO: Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial do 
Prolongamento da Av. do Manganês e segue, em linha reta pela mesma, numa 
distância de 50,25m , até encontrar o ponto " B~; deste ponto, segue em curva, à 
direita com raio de 9,OOm e desenvolvimento de 14,14m, até encontrar o ponto 
uC"; deste ponto, segue, em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Pedro 
de Souza, numa distância de 21 ,DOm, até encontrar o ponto "D~ ; deste ponto, 
deflete, à direita e segue em linha reta, confrontando com o lote 4, numa 
distância de 59,25m, até encontrar o ponto ~EH; deste ponto, defrete à direita e 
segue em linha reta , confrontando com os lotes 53 a 55, numa distância de 
30,00m, até encontrar o ponto "A", origem desta descrição, abrangendo uma 
área de 1.760,12m2

. Tudo de acordo com o desenho n° 5.367, elaborado pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis . 

Parágrafo Único - A área descrita, acima, consta destacada no Desenho n° 5.367, no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliaçâo elaborados pelo Departamento 
de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, que passam a 
integrar a presente Lei. 

Art. 20 
- A presente cessão, em comodato, com encargo, à A.A. FANTIN E CIA LTDA

ME tem como finalidade a fabricação de tanque rede voltada para criação de 
peixes, seus produtos e segmentos, análise e desenvolvimento na área de 
piscicultura para grande parte do Estado de São Paulo; cortes de tubos e de 
unidades para montagem, soldagem e preparo de ~esqueleto" do tanque. 

",.,.It",. Mllntc:lpal 
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PROJETO DE LEI N° Q43f200S 

Art.. 3° - A presente cessão, em comodato, será transformada em doação após o prazo 

estipulado no Artigo 1°, com a outorga de Escritura definitiva, desde que 

cumpridas todas as exigências da Lei Municipal n" 3.653, de 08 de janeiro de 

1998. 

Art. 4° - O prazo para início das instalações da empresa será de 4 (quatro) meses, 

contados da data da cessão em comodato. 


Art. 5° - O prazo para inicio operacional das atividades da empresa, será de 24 (vinle e 

quatro) meses, contados da data da cessão em comodato. 


Art. 6° - O não cumprimento das obrigações assumidas determinara o cancelamento da 
presente cessão. bem como a reversão do imôvel ao patrimônio municipal, 
com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, 
independentemente de interpelação elou notificação judicial ou extra-judicial. 

Parágrafo Único - A reversão dar-se-á, ainda, nas mesmas condições previstas no 
"caput", se a Empresa Comodatária" 

I. 	 deixar caducar os prazos previstos nos Artigos 4° e 5°; 
11. 	 alienar o imôvel ou desviar a fina lidade do Projeto original , mesmo que 

parcialmente, sem anuência da Prefeitura Municipal de Assis e da 
Câmara Municipal de Assis; 

fII . 	 deixar a Empresa ociosa, pelo periodo de um ano : 
IV. 	 subdividir a área, dando à mesma outra destinação; 
V. 	 deixar área igualou superior a 40% (quarenta por cento) de seu total sem 

edificação elou ociosa, hipótese em que a reversão se dará parcialmente. 

Art. 7° - Fica a Empresa obrigada ao cumprimento dos dispositivos da Lei Municipal 
n° 3.653, de 08 de janeiro de 1998 e das demais legislações pertinentes e 
aplicáveis à espécie, adequando-se àquelas decorrentes de proteção ao meio 
ambiente. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de abril de 2.005. 

z>Js~ 
Prefeit MUDicipa' de Assis 

~"'.U"ra .....nlc...... 
uAa"'. 



Prefeitura Municipal de As 

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e servi~t2~~=--..l 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSU NTO: Área a ser doada aA A FANTIN & CIA L TOA - ME 

ÁR EA: 1 760,12m' 


LOCAL : Prolong. da Av. do Manganês e Rua Pedro de Souza - Q . F - L 1 a 3 - COA 11 


PROPRIETÁRI O : Prefeilura Municipal de Assis 

DESCRIÇÁO 

Começa no ponlo "A", situado no alinhamento predial do Prolongamento 

da Av. do Manganês e segue em linha reta pela mesma, numa distância de 50,25m, 

até encontrar o ponto "8 "; deste ponto segue em curva à direita com raio de 9,OOm e 

desenvolvimento de 14,14m, até encontrar o ponto "C ~; deste ponto segue em linha 

reta pelo alinhamento predial da Rua Pedro de Souza, numa dislância de 21 ,DOm, até 

encontrar o ponto "O" , deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, 

confrontando com o lote 4, numa distância de 59,25m, até encontrar o ponto ~ En ; deste 

ponto deflete à direita e segue em linha reta, confrontando com os lotes 53 a 55 , numa 

distância de 30,DOrn, até encontrar o ponto "A" , origem desta descrição, abrangendo 

uma área de 1.760,12m'. Tudo de acordo com o desenho n' 5.367 , elaborado pelo 

Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis 

Assis, 11 de novembro de 2.004 

:7l<J 
Dora~ áde Andrade 

d ,EA'f 01073954 
( 

"v. RUI BMIIosA, 887 - Assrs - sp. PA8X: (18) 3323-5119 
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Prefeitura Municipal de AS'gj'
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Controle Urbano 

AVALIAÇÃO 

1. Objeto: Área a ser doada à empresa A. A. FANTINI & ClA LTDA - ME. 

2. Local: Av. Do Manganês e R. Pedro de Souza . O. F L. 01 a 03 - COA 11 
Assis - S.P. 

3. Croqui: 5.367 

4. Data Base: Novembro I 04 

5. Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

6. Dimensões: 
6.1. área : 1.760.12m' 
6.2. testada: 28.07 m 

7. Considerações : 

7.1 . Gerais: 

Esta região possui caracterls~cas predominantemente 

industrial, e teve seu desenvolvimento incrementado através de novos investimentos 

em obras particulares, ampliando o seu potencial. 

7.2. do terreno: 

Trata-se de área de formato regular. topografia plana, solo 

arenoso, situado em região industrial, com acesso pela R. Pedro de Souza. 

8. Valor do Terreno: 

Pela planta genérica de valores do municipio, elaborada a partir 

de pesquisa imobiliária e considerando os elementos acima descritos, obtém-se que 

o valor médio do metro linear de testada corrigida é de R$ 332,10 (Trezentos e 

..ret.lttlra Municipal....... 
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trinta e dois reais e dez centavos }. o qual será adotado nesta avaliação. 

Te = « A x T ) / 30 ) Y, 

Te = «1.760.12 x 28,07 ) / 30 ) Y, 

• 


Te = 40,58 m 

8.1 . Valor Total do Terreno (Vr) 

Vr = Te XVL 

Vr = 40,58 x 332,10 

Vr = R$ 13.476,62 

A presente avaliação importou em R$ 13.476,62 ( Treze mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos ). 

~~ 
Arqt", Rita Ap ,de Andrade Freitas 

Crea nOr01192428 

• 

.., .,.ltwr. MUrl lclp8' 
de ....... 
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Prefeitura Municipal de As 
Paço Municipal: ·Prof. Judith de Oliveira Garce'zJ!--l,~ 

TERMO DE CESSÃO EM COMODATO N' 002/2005 

Que entre si celebram, a Prefeitura Municipal 
de Assis e a Empresa A. A. FANTIN & elA. 
LTOA-ME. 

Pelo presente Termo de Comodato, na melhor forma de direito, nos termos da Lei 
Municipal nO 3.653, de 08 de janeiro de 1998, de um lado o MUNiCíPIO DE ASSIS, com 
Paço Municipal na Avenida Rui Barbosa. nO 926, Centro, nesta cidade de Assis , Estado de 
sao Paulo, inscrito no CNPJ/MF nO 46.179.941/0001-35, representado neste ato por seu 
Prefeito Municipal Sr. ÉZIO SPERA, brasileiro, casado, Médico, portador do 
RG n.o 5.637.165-SSPISP e do CPF nO 299.654.389, doravante denominado simplesmente 
de COMODANTE, e por outro lado a A. A. FANTIN & CIA. LTDA - ME, inscrila no CNPJ 
nO 4.635.823/0001-44, Inscrição Estadual nO 189.085.891 .112, com sede na Rua Monteiro 
Lobato, 676 - CEP nO 19.807-275 - Vila Santa Rita, nesta cidade, neste ato representada por 
seus S6cios Proprietários, ALEXANDRE ANTONIO FANTIN, portador do RG n' 3.955.321 
SSP/SP e do CPF nO 156.935.628-91 , residente e domiciliado à Rua São Paulo nO 291 , Vila 
Xavier em Assis - SP e a Sra. DAERCY MARIA MONTEIRO DE REZENDE AYROSA, 
portadora do RG nO 10.840.449 e do CPF nO 323.563.906-34, residente e domiciliado na Rua 
José de Camargo n° 830, Jd. Europa em Assis - SP, daqui por diante chamada tão somente 
de COMODATARIA, autorizados pela Lei n° , de _ de de , e 
conforme disposto no Processo nO 462/04, protocolado sob nO 020389, têm entre si justo e 
pactuado o que segue: 

cLÁUSULA I - Fica cedida, em Comodato, com encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à 
COMODATÁRIAl uma área de propriedade do Município, localizada no 
COA 11 . na Avenida do Manganês esquina com a Rua Pedro de Souza - Q. 
F. - L. 01 a 03, nesta cidade de Assis/SP, assim descrita: 

ÁREA: 1.760, 12m2 (um mil , setecentos e sessenta metros quadrados e 

doze centimetros quadrados). 

LOCAL: COA 11- Av. do Manganês - esquina com a Rua Pedro de Souza

a. F. - L. 01 a 03. 
DESCRiÇÃO: Começa no ponto MA", situado no alinhamento predial do 
Prolongamento da Av. do Manganês e segue, em linha reta pela mesma. 
numa distância de 50,25m. até encontrar °ponto ~B"; deste ponto, segue 
em curva, à direita com raio de 9,COm e desenvolvimento de 14,14m, até 
encontrar o ponto ~C" ; deste ponto, segue, em linha reta pelo alinhamento 
predial da Rua Pedro de Souza. numa distancia de 21 ,DOm, até encontrar o 
ponto ~D·; deste ponto, deflete, à direita e segue em linha reta , confrontando 
com o lote 4, numa distância de 59,25m, até encontrar o ponto ~ E·; deste 
ponto, deflete à direita e segue em linha rela , confrontando com os lotes 53 
a 55. numa distância de 30,00m, até encontrar o ponto MA", origem desta 
descrição, abrangendo uma área de 1.760.12m2

. Tudo de acordo com o 
desenho n° 5.367, elaborado pelo Departamento de Planejamento e 
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis . 

CLÁUSULA 11 - A presente cessa0 em Comodato, com encargo, à COMODATÁRIA, tem 
como finalidade a fabricação de tanque rede voltada para criação de peixes, 
seus produtos e segmentos, análise e desenvolvimento na área de 
piscicultura para grande parte do Estado de São Paulo; cortes de tubos e de 
unidades para montagem, soldagem e preparo de ~esqueletoK do tanque. 
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TERMO DE CEssA0 EM COMODATO N" 00212005 

CLÁUSULA 111 -O prazo de duração do presente Comodato ,será por um período de 5 
(cinco) anos, contados a partir da data de assinatura deste instrumento. 
Findo esse prazo, desde que cumpridas todas as exigências da Lei 
Municipal nO 3.653/1.998, a área será doada à empresa, com a outorga da 
Escritura definitiva. 

CLÁUSULA IV- O prazo para início das instalações da empresa será de 4 (quatro) meses, 
contados da data da cessão em comodato. 

CLÁUSULA V - O prazo para início operacional das atividades da empresa, será de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data da cessão em comodato. 

CLÁUSULA VI· O não cumprimento das obrigações assumidas. determinará o 
cancelamento dos benefícios concedidos, bem como a reversão do imóvel 
cedido ao património municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, 
sem direito a qualquer indenização, independentemente de interpelação 
e/ou notificação judicial ou extra-judicial. 

CLÁUSULA VII-A reversão dar-se-á, se a COMODATÁRIA: 

a) deixar caducar os prazos previstos nas Cláusulas IV e V: 

b) alienar o imóvel ou desviar a fin alidade do Projeto original. mesmo que 
parcialmente, sem anuência do COMODANTE e aprovação do Poder 
Legislativo: 

c) deixar a Empresa ociosa, pelo período de um ano : 

d) subdividir a área, dando à mesma outra destinação, diferente daquela 
prevista no Projeto original: 

c) deixar área igualou superior a 40% (quarenta por cento) de seu total 
sem edificação e/ou ociosa, hipótese em que a reversão se dará 
parcialmente. 

ClÁUSULA VIII·A COMODATÁRIA estará isenta de impostos, laxas e emolumentos 
municipais incidentes sobre a aprovação do Projeto e de tributos municipais 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do termo de 
cessão em comodato . 

CLÁUSULA IX- A COMODATÁRIA será obrigada a recolher todos os tributos municipais, 
estaduais e federais no Município de Assis . 

CLÁUSULA X - Em caso de concordata. falência, extinção ou liquidação da 
COMODATÁRIA, terá o COMODANTE direito de preferência em relação ao 
imóvel cedido. 

cLÁUSULA XI · A COMODATÁRIA náo poderá, sem anuência do COMODANTE e 
aprovação do Poder Legislativo, alterar os objetivos do Projeto, ceder ou 
alienar o imóvel ora cedido. 

CLÁUSULA XII -Em caso de hasta pública, o COMODANTE terá direito de preferência do 

imóvel. ~ 

P,...ltur. Munl(:lpal 
ti. AaaI. 
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TERMO DE CEssA0 EM COMODATO N" 00212005 

CLÁUSULA XIII· Todos os tributos, custas e outros emOlumentos devidos em razão da 
lavratura do Termo de Cessão, em Comodato, da escritura de doação e 
do termo de garantia, se existentes, bem como seus reg istros nos 6r~ãos 
competentes, serão de exclusiva responsabilidade da COMODATARIA 
elou donatária . 

CLÁUSULA XIV·O presente Termo de Cessão, em Comodato. deverá ser registrado junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis. no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de assinatura do termo, sob pena de nulidade do 
mesmo. 

CLÁUSULA XV - Os casos omissos ou excepcionais não previstos na presente lei, serão 
decididos pelo COMODANTE. 

CLÁUSULA XVI · Fica eleito o Foro da Comarca de Assis/SP, para dirimir qualquer duvida 
que por ventura surgir entre as partes, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e avençados, assinam O presente instrumento em 
04 (quatro) vias de igual teor. na presença de 02 (duas) testemunhas 
que abaixo subscrevem. 

Prefeitura Municipal de Assis , em 26 de abril de 2. 005. 

EZIO SPERA 

Prefeito Municipal 


Comodante 


A. A. FANTlN & CIA. LTOA - ME 

Comodatâria 


Testemunhas: 

1') 
~R~G~-------------------: 

CPF: 

2') ""',--_ ______ 
RG: 
CPF: 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prol' "Judith de Oliveira üorcez " 

LE I N° 3.653, DE 08 DE JANEIRO DE 1.998. .. 
Dispõe sobre o Programa de Fomento 
ao Desen volvinre"to Econômico 
Integrado do kltlll;cipio de Assis e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICipIO DE ASSIS: 

I'(u,:o saher que a Câmara MI/niclpal de Assis, aprova c eu 
sanCIOno o .fegl/in/e I.ei: 

A rtigo r - rica instituído o Programa de I;ómenfo ou Desenvolvimento 
I:'conômicn Inte~rQdo de A.\·sis, lendo por finalidade criar 
cnndiçàes J(ll'orávei.;,; à geraçãn de empregos e ao 
dl:.w.mvolvllnenlo econômlC:o integrado do Mun/(..'ipio. 

A rtigo 1" - () IJrograma dt: Fomt!l1to de ,!UI! lrola () artigo anterior ()~ieliva o 
im.:remenlo de empresas lllle lenl1(lIl1 /1/anife,\'IO m/ere.ue em 
Instalar-se, ou Se el7conlrem el/1 jose de instalação ou se 
reculocando no Municipio. 

Artigo 3" - Fh:a (} lúecurivo, afravés do I'rograma de Fomenlo ao 
J)esenvolvimento h'col1âmico Intef!.rado, autorizado a adquirir, 
,;eder em comndn/o e proceder à doaç'õo de imóveis, necessário,\' 
à implantação, amp!JQ(,:ão ou recolm;açào de empre,\'Qs. hem 
c()mo executar hen!eirorias, instalcu;ões e,w eciOls e conceder 
II1centiv()s fiscais. ( .. Vh"J'A 00). 

Artigo 4" - Os imáveis ,\'erão, primeiramente. cedldn,~' em comodato, com 
promes.m de doação c, com encarKn, pelo prazo de 5 (cincu) anos, 
sendo que, após refendo prazo, serão doados, COm a outorga de 
escritura definitiva, desde que cumpridas lodos as exigências 
desta Lei. (.. .VI:TA()()). 

§ 1° - A ces,ção em f.:omndalo sera precedida de procedmlento 
admmis fra/ivo. de que constem fi planla. cronograma fisico
Jinanf.'âm do empreendimento proposto, o Memorial Descritivo 
e n avaliar.:ão do imtivel, a aUlorizaçào leglSlollva e o lermo de 

. , 


http:m/ere.ue


Ol.., ~ " 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judilh de Oliveira Garcez" 

Fls. n.' .• I~f-"7" 
p, . . .j9.919.L .. 

Lei n'3. 653/98 ................................. jTs. 02 


,:essão, () qual devera ser registrado junto ao Cartório de 
Registro de imóveis, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da lavratura do termo, sob pena de nulidade do 
mesmo. 

§l'. 	 () processo de doação será imc:wdo por requerimento da 
empresa interessada, devendo integrá-lo I.audo de Vi.\·Ioria 
daborado pela Secretaria Municipal de Planej amento. Ohras e 
Serviços, através do (/ual deverá ser atestado que a empresa 
cumpriu todas as exigênc:ias desta Lei, para posterior outorxa 
de escritura de.finiliva, a qual, tamhém, deverá ser registrada 
junto ao Cartório de ReflJstro de Imóveis. no prazo máximo de 
30(trinla) dias, sob p(ma de sua nulidade, devendo lodos as 
de.\"pe.ms decorrenfes da doação ser suportadas pela donatária. 

Artigo 5(> - () prazo para aprovação dos projetos e init.:io das instalarbes 
das empresa." será de '"' (quafro) meses, contados da data da 
cessào em comodato. 

Artigo 6" - () prazo para Início operacumal das atividades das empresas 
será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da cessão em 
comodato. 

Artigo r - () nào cumprimento das obriKações assumidas determinará o 
cancelamento dos heneficios concedidos, hem como a reversão 
do imóvel, cedido ou doado, ao patrimônio Immlclpal, com todas 
as benfelloflas nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, Independentemente de mrerptdaçào e/ou not~ficaçào 
Judicial ou eXlra:juJicial. 

Parágrafo Único - A reversão dar-se-á, ainda. nas mesmas condições 
previstas !lO "(.:apul" deste artigo se () cessionórlO, donalário 011 
sucessores: I 
!- deixar caducar os prazo.\· previsto.\· nos Artigos 5" e 6°; 
fi -ahenar o imóvel ou desviar a finalidade do Projeto original. 1mesmo que parcialmt:nle, sem anuência da Prefeitura Municipal 

de Assis e Câmara Municipal; 

/lI-deixar a empresa ociosa pelo período de um ano; 


I 
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lV- subdfVldir a área, dando à mesma outra destinação. diferente 
daquela prevista no Projeto original; 
V- deixar área IKUO/ ou superior a 40% (quarenta por cento) de 
seu (otaf sem ed(flcação e/ou ociosa, hipótese em que a reversão 
dar-se-á parcialmente. 

Artigo 811 
- Os incentivos decorrentes desta Lei, além da cessão em comodato 

e da doação da área necessária, consistirão. ainda, no seguinte: 

j - isenção de impostos, taxas ~ emolumentos municipais 

mCldentes sobre a aprovação do projeto: 

li - isenção de tributos mUnicipais pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da dala da assinatura do lermo de cessão em 

comodato; 

IIJ- execução de serViços de extensão df: rf:de de enerKia elétrica, 

agua e esgoto, demarcação, limpeza, nivelamento e 

lerraplanagem no terreno; execução de f!.olerias de ál,,'uas 

pluviais e outros. 


Artigo 9" - São considerados, ainda, como im..:enlivos municipais: 

/ - divulgação das empresas e dos produtos fabricados em Assis, 
mediante [older e oulro.',. meios, em hotéis, exposiç?)es, eventos e 
similares: 
11 - cursos de [armação e espec.:iali:ação de mã() de ohra (Jara as 
indústrias, mediante convêniOS, previamente autorizados pelo 
Poder Legislativo; 
/1/ - acompanhamento perante os esrobelecimenln.'l qfiClois de 
crédiros e órgãos púhltcos como 1;i':VI', IJ/RA, SABbSP, 
TF.LESP, CETIiS/J, CORPO DF BOM/JEIIIOS e ourros, vIsando 
a tramitação hurocrállca mais rápida. e objetivando 
solucionar, de forma mais eficiente possível, eventuais 
problemas técnicos e/ou outros porventura existentes. 

Artigo 10 - As empresas que se implantarem. ampliarem 011 recolocarem suas 
instalaç:ões no MunicípIO em terreno próprin, obedecidos os 

A~. /1", Da,bOla n ' 9]~. l-"cnd'ABX. (OIS) JU-jlJ(j()/ FAX: (0/8) JN_}87Q - A,JIS / SI' - r~;p I~. !J{J().OOQ 
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parâmetros legais, poderào Rozor dos incentivos decorrentes 
desta lAti. 

Artigo 11 - Como incentIvo especial às micro e pequenas empresas, fica o 
MUnlc;/pio autorizado a Implanlar programas de incubadoras e 
condaminios industriaIs. 

Artigo /2 - 1!'m (;OSO de venda ou (ran~Ierência da empresa bene.ficiada por 
esta Lei, a sucessora gozaró dos beneficios pejo período que 
faltar para complementar o prazo t..:oncedido inicialmente. desde 
que cumpridas as obrigações estabelecidas. 

Artigo 1J 	 - Os interessados na obtenção do.\' beneficios de.wG Lei, 
apresentarão projeto com pIemo de instalação. ampliação dou 
reco(ocação de sua empresa mediante Carta Consulta dirigida à 
,\'ccretana Municipal de indústria. Comércio e Turismo. com o 
reSp(!(;II VO Memorial de caractenzQ(,:ào do empreendimento e 
cronograma físico financeiro da obra. 

Parágrafo Único: A empresa e os seus sócios deverão apresentar, ainda, 
comprovação de regularidade fl.\'caJ, comercial, trabalhista, 
previdenciária e jurídico-processual, mediante apresenfação de 
certidões negativas do.'i órgãos competentes. 

Artigo 14 - Ficam as empresas beneficiadas obri[?adas ao cumprimento das 
demO/s legislações pertmentes e aplicáveJ.s à espécie, 
adequando-se àquelas decorrentes de proleç:ão ao meio 
ambiente. especialmente no que refere ao (ralamento dus 
resídlt()S Industriais. 

Artigo 15 	 - Vica o MunicípIO autorizado a parlicipar, em parceria com a 
inicialiva privada. de proJeto.\' {1lI empreendlmenfo,\' que busquem 
atender aos objetivos preVlslo.\· nesta Lei, hem como a firmar 
Convênio.\· de cooperação ou aS.~·e.~·.\'Oria técnica com OulraS 

órgãos, para assistência às micro e pequenas empresas do 
Municlpio. medlOnte prévIO aprovaç:ão do Poder f-,egf.<;/ativo. 
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A rtigo 16 - Pica o Prefeito, em nome do Ivfunicfpio, autorizado a 
comparecer, como interveniente anuente, em financiamentos 
para fámenlo à ollvidade inerente e específica da empresa. 
através de contrafOS com garantia hipotecária, a serem 
celebrados entre eslahelecimentos de crédllos e cessionários de 
Imóveis prometidos à dooç-'ào, localizados nos Distrilos 
Indusrnais de Assis. 

Artigo J7 - A j!,oranlia a que se refere () artigo anterior .\'Omente será 
c;onc.:edlda, desde que o Município seja garantido pelo fomador 
do empréstimo, como devida anuência da Câmara Municipal. 

Artigo / 8 - A garantia de que Irala o arliy.o anterior será prestada pelo 
tomador do empréstimo a favor do MUnicípIO, com oferecimento 
de hlpOlf!Ca sobre bens imóveis de sua propriedade, ou de 
cotistas, ou de terceiros dadores de garantia, desde que 
(oco/i:odos na sedt! do Município, hem como atraves de penhor 
de máquinas da prápna empresa, tudo após u devida avaliação. 

Artigo 19 - Fica cessada a Karomio de que frota esta lei, após a outorga da 
escritura da doação, 

Artigo 20 	- Fica vedada nova garantia sobre o mesmo imóvel, antes de 
liquidada a anterior. 

Artigo 21 - No instrumento de cessào em comodafu e da e,ycr;fura de doaç:ão 
deverào com'lar: 

I . Cláusula qlle fixe prazm' para inicio e conclusão das obras e 
inicio das a fividades, que serão contados da dOlO da outorga do 
fermo de ,."essão em l.:omodofo; 

11· Cláusula de relrocessão: 

/11· Cláu~'ulo que e,\pec!(ique isenção de Inhulos municipais, nos 
lermo.',. da presente Lei; 
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1 V - Cláu.mla que contenha a ohrlgação dI! re"olher fodos os 
tributos fede rais e estaduais no Munic:ípio de A~sis,' 

V· Cláusula que determine a anuênc.:ia do Município. quando da 
Cl!ssão ou alienação do imóvel por parte da cessionária ou 
donatária; 

V/- Cláusula especificando que. em caso de concordata, falência, 
ext inção ou liquidação da empre80 ce.~'si()nÓria ou donatária, 
lerá o Mumcípio direilo de preferência em relação ao imóvel 
c/;'Jido ou doado. 

VII- Cláusula determinando que a (!mpresa donatária não 
poderá, .\'em anuência do Município, após aprovação do Poder 
legislativo, alterar seus ohjelivos de exploração proposta: 

V/II- C/áu.wla ./ixando que, em caso de hO.'ita pública, n 
A4unicípfO lerá dIreito de preferência .WJhre O Imóvel; 

lX- Cláusula impeditiva de modiflc;açlJes, quanto à destinaç"ào do 
imóvel cedido e/ou doado; 

x - Cláusulas outras consuhstanclOdas nos termos da presente 
Lei. 

Artigo 22- Todos os tributos, custas e outros ttmolumenlOS deVidos em razão 
da lavratura do termo de cessão em comodato, da escritura de 
doaç.ão e do termo de garantia, se existentes, bem como seus 
r9:istros nos órgãos r.:ompetentes, serão de exclusiva 
responsabilidade da cessionária e/ou donatária. 

Artigo 23- OS CO.WJS omissos ou excepCIOnais, nào pre vlslO.\· na presente I.ei, 
serào decididos pelo Poder l::Xecutivo. 

Arago 24 - H.'ila J.ei entrará em w~or na data de slIa puhlu.:arào. 

ASSiS 
Av. R,,, flarbOl ~ ti ' '126 · I-"o>!~ I'AJJX. (OM) 3).1.3(}()()II-AX fOM) 3N· }ljW . A .... I SJ' . (.,.:1' J9./lOO-f}iJ(1 MMh". ffiElEffi 
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Artigo 25 - Revogam-se as dispo.\'/ç'ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de AssIS, em 08 de janeiro 1.998. 

RO~LFAR/N/
PREFEITO MU C/PAL 

JOÃO CARL ONÇALVES FILHO 

Secretário Municipal e overno e Negócios Jurfdicos 


overno e Negócios Jurldicos. em 08 
998. 

ONÇALVES FILHO 
verno e Negócios Juridicos 

Av. R,,, Rurbo_. n n ' 9Ni. j·i,,,,, I'AIJ.'(. ((lI XI JH-31j(1(11/:AX (1) /11) JN_!1I70 - ,./",,! sp - n·)' J9,1lf){)· IIt;() 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 072/2.005 
P A R E C E R N° 100/2005 

Dispõe sobre a cessão. em comodato. com encargo, de uma 
área de propriedade do Município de Assis localizada do CDA 
11, à Empresa A. A FANTIN & elA. LTDA LTDA· ME. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Poder Executivo 
Municipal, tendo como objetivo básico, a cessão em comodato, de uma área de 1.760,12 
m2, situada no COA" - Centro de Desenvolvimento Industrial, à Empresa a.a. Fantin & 
eia Ltda. ME., conforme memorial descritivo, Laudo de avaliação e minuta do Termo de 
Cessão em Comodato em anexo. 

Conforme verifica-se, a referida área será cedida para que 
Empresa ora beneficiada, possa dar continuidade ao desenvolvimento regular de suas 
atividades, tendo como finalidade a fabricação de tanque rede voltada apara a criação de 
peixes , seus produtos e segmentos, cortes de tubos e de unidade de montagem, soldagem 
e preparo de"esqueleto" do tanque. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborada nos exatos 
disposto pela legislação vigente, bem como vem acompanhado de toda a documentação 

termos do 

www.camaraassis.sp.gov.br
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necessária, razão pela qual pode-se afirmar com segurança, que o mesmo cumpriu todos 
os requisitos com relação à sua formalidade. 

Assim, conforme dispõe o § 10 do Artigo 53 e seus incisos. do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o inciso VIII do 
Parágrafo Único do Artigo 50 da Lei Orgânica, para a sua aprovação, exigirá o voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja, 
metade e mais um do total de Vereadores. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de 
que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que 
o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é O nosso parecer. 

Assis, 16 de Maio de 2~. .0'20§.5~-;?r~7~--7+ 


